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Dé-se ao §1° do artigo 1° da Medida Proviséria n® 466, de 2009, a sequinte
redagao:

“§ 1° Na hipétese de o atendimento por meio de licitagéo ser inviavel ou o
procedimento licitatério resultar deserto, a forma de contratagao de energia
elétrica para atender a obrigacdo do caput sera definida em regulamento,
garantida a publicidade e transparéncia na contratagdo”.

JUSTIFICATIVA
E necessario que a contratagdo de energia elétrica que nao ocorra por meio

de processo licitatorio seja transparente, permitindo aos agentes do mercado
acompanhar se a contratagéo ocorreu pelo menor custo possivel.

Sala das sessdes, 05 de agosto de 2009.
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